PROJETO DE LEI Nº 1111/99

DECLARA  DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOVA VIDA DE PATOS DE MINAS

A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública Associação Beneficente Nova Vida de Patos de Minas, entidade civil, sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de abril de 1999.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR





Vereadora

JUSTIFICATIVA:

A Associação Beneficente Nova Vida de Patos de Minas, com sede provisória na rua Dr. Adélio Maciel, 450, bairro Várzea, tem por finalidade:  proteção da saúde, da família, da maternidade, da infância e da velhice, desenvolvendo o combate à desnutrição e mortalidade infantil, programa de orientação as gestantes, planejamento familiar, prevenção do câncer, doenças cardíacas e orientação para higiene bucal, além de desenvolver programas de atividades orientadas para grupos de idosos;  combate à pobreza e fome com distribuição de cesta básica, leite, roupas, e ferramentas para trabalho;  divulgação da cultura e do esporte mediante palestras, torneios, teatros e criação de espaços culturais e esportivos e, incentivos ao pluralismo cultural;  proteção do meio ambiente, criando condições de proteção ao meio ambiente e desenvolvimento de atividades ligadas ao turismo ecológico;  programas de orientação agropecuária, promovendo parceria com órgãos da área para desenvolver melhor o uso da terra, do plantio, da criação de animais, bem como fazer os levantamentos das maiores carências deste setor.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de abril de 1999

